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Conselho Geral 

Súmula da ata da reunião de 3 de dezembro de 2019 

 

Na reunião de Conselho Geral de 3 de dezembro de 2019, foram tratados os seguintes 

assuntos: 

• Tomada de posse dos novos elementos que passaram a integrar este órgão, a partir 

da presente data. 

• Aprovação do novo regimento do Conselho Geral. 

• Delegação das competências de acompanhar atividades do AECS e apreciar 

matérias ou assuntos específicos na Comissão Permanente do Conselho Geral do 

Agrupamento de Escolas Coimbra Sul. 

• Aprovação das alterações propostas aos artigos 7.º e 18.º do Regulamento Interno 

do Agrupamento.  

“Artigo 7º: 

6. A duração das reuniões de natureza pedagógica que decorrem de necessidades 

ocasionais e que não podem ser realizadas nos termos do artigo 82.º, n.º 3, alínea c), do 

Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e 

Secundário (ECD) será, no máximo, de 2 tempos, podendo prolongar-se, com o acordo da 

maioria dos presentes, por mais meia hora”.  

Artigo 18.º:  

“1. ……………….  

a) ………… 

 b) Se o aluno comparecer na aula sem o material didático ou outro equipamento 

indispensável, previamente indicado pelo professor, ser-lhe-á registada falta de material.  

c) As faltas de material poderão ser justificadas pelo encarregado de educação, mediante 

apresentação de documento nos três dias úteis após a marcação da falta, expondo o motivo 

da mesma. 

 d) Caso o aluno persista em não trazer material necessário às atividades escolares, à 

quarta ocorrência injustificada e seguintes, fica o mesmo sujeito à marcação de uma falta de 

presença. 

 e) As faltas registadas em cumprimento do disposto na alínea anterior, serão comunicadas 

pelo docente ao diretor de turma, que convocará o encarregado de educação para uma 
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reunião a fim de lhe ser dado conhecimento da situação e, em conjunto, se procurarem as 

soluções mais adequadas. 

 2. O Agrupamento determina relativamente às faltas de pontualidade o seguinte:  

a) Considera-se falta de pontualidade a chegada à sala de aula com um atraso superior a 5 

minutos após o seu início. 

 b) As faltas de pontualidade poderão ser justificadas pelo encarregado de educação, 

mediante apresentação de documento nos três dias úteis após a marcação da falta, 

expondo o motivo da mesma.  

c) Caso o aluno persista em chegar atrasado, à quarta ocorrência injustificada e seguintes, 

fica o mesmo sujeito à marcação de uma falta de presença. 

 d) As faltas registadas em cumprimento do disposto na alínea anterior, serão comunicadas 

pelo docente ao diretor de turma, que convocará o encarregado de educação para uma 

reunião a fim de lhe ser dado conhecimento da situação e, em conjunto, se procurarem as 

soluções mais adequadas”.  

• Aprovação do relatório das atividades de 2018-2019 do AECS. 

• Aprovação das linhas orientadoras para a elaboração do orçamento de 2020. 

• Aprovação das linhas orientadoras do planeamento e execução das atividades do 

Agrupamento no domínio da ação social escolar. 

• Aprovação da proposta do plano anual de atividades do Agrupamento para 2019/ 

2020. 

• Análise e aprovação da Estratégia de Educação para a Cidadania do AECS. 

• Apreciação de um pedido de anulação da medida de suspensão preventiva de um 

aluno da autoria de uma encarregada de educação. 

  

 

Coimbra, 5 de dezembro de 2019 

A Presidente do Conselho Geral, 

Teresa Côrte-Real 

 

 

 

 

 


